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TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO
1.1. Constitui objeto da presente demanda o registro de preços pelo período de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da ata, para locação de banheiro químico (Comum e PCD), incluindo-se a instalação, limpeza e retirada, para os eventos e atividades institucionais realizadas e/ou apoiados pela Prefeitura Municipal de Petrópolis (PMP) através do Instituto Municipal de Cultura (IMC), conforme demanda, em acordo com as especificações constantes neste Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA
2.1. O presente processo para Registro de Preços, em consonância à Lei Federal 14.133/2021 e Decreto Federal 11.462/2023, justifica-se pela necessidade de garantir efetividade e devido procedimento para contratações futuras de prestação de serviços, estes relacionados às políticas públicas e eventos institucionais e apoiados pela PMP através do Instituto Municipal de Cultura - IMC, cumprindo a Administração Pública Municipal com suas funções para com o interesse público, e contribuindo para a preservação e divulgação da cultura e das tradições petropolitanas, promovendo também o fomento ao lazer público.
2.2. É justificável a contratação dos objetos enumerados no presente termo de referência mediante um sistema de registro de preços diante: da permanente e frequente necessidade de contratação de serviços para realizações de eventos e projetos institucionais e apoiados pela Administração Pública Municipal; dos objetos de tais serviços, por sua natureza, não permitirem a possibilidade de definição prévia quanto ao quantitativo a ser efetivamente, neste momento, demandado pela Administração; de ser conveniente a contratação de tais serviços de forma remunerada por unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, por exemplo. Outrossim, o registro de preços visa proporcionar maior celeridade nas contratações que advirem deste sistema para contratações futuras realizadas pelo Município de Petrópolis, corroborando, portanto, com a legalidade, publicidade e eficiência dessas ações.
2.3. Com base em licitações e sistemas de registros de preços anteriores, assim como com base no Calendário Oficial de Eventos Municipais e ações de políticas públicas a serem determinadas, o presente termo de referência segue, porquanto, com quantitativo estimado para contratação dos respectivos serviços pelo período de 12 (doze) meses, ressalvada a possibilidade, nos termos da Lei, de prorrogação da ata de registro de preços por igual prazo a que for registrada, observado o interesse público.
2.4. Há de se destacar, ainda, que o mercado de fornecimento de equipamentos e serviços da área de eventos se baseia, por vezes, em grupos de serviços especializados. O que, porventura, permite à eventual empresa contratada garantir valores mais vantajosos à Administração Pública para todos os itens da contratação devido às facilidades e economias de suas ações estratégicas e operacionais para a prestação do respectivo grupo de serviços. Diante disto, pela vantagem técnica e econômica exposta, torna-se mais vantajoso o formato de julgamento mediante o critério do MENOR VALOR GLOBAL.
2.5. Não há como negar que a presteza na execução de tais contratações, tão necessárias para alcance do sucesso de eventos institucionais do IMC, por vezes dependerá da capacidade de execução simultânea de diversos serviços, em localidades no âmbito do Município de Petrópolis, requerendo a utilização de um bom trabalho de logística, disposição de equipe qualificada e solução para atendimento quanto às demandas futuras advindas deste Registro de Preços. Porquanto, as empresas fornecedoras que contratarem com a Administração mediante o presente Sistema de Registro de Preços (SRP) poderão realizar subcontratações, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, desde que respeitada toda e qualquer legislação vigente aplicável ao caso (em especial a Lei de Licitações, 14.133/2021), inclusive no que tange à devida habilitação para cumprimento do objeto, assim como formalidades dispostas no presente Termo de Referência, que afete respectiva demanda.
2.6. As características dos serviços demandados pela Administração neste Termo de Referência demonstram que os serviços podem ser classificados como serviços comuns, uma vez que são facilmente comparáveis entre si e podem ser oferecidos por diversas empresas atuantes no mercado estruturas para eventos.
2.7. Ademais, o IMC não dispõe de recursos humanos e nem de materiais para a execução deste objeto por si mesma, o que corrobora com a justificativa de um registro de preços para consequente contratação futura, de forma a garantir efetividade em suas atividades institucionais executadas mediante Instituto Municipal de Cultura.

3. SOBRE PRAZO E ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contada a partir da data de sua assinatura, conforme artigo 84 da Lei 14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual período sua vigência desde que comprovados os preços mais vantajosos, no termo da legislação vigente. A vigência dos contratos decorrentes desta Ata será regulada pela lei 14.133/2021.
3.2. Desde que atendidos os ditames legais afetos à matéria, em relação aos eventuais órgãos e entidades não participantes que tiverem interesse em aderir ao presente registro de preços, os mesmos deverão observar os devidos limites de quantitativos e os requisitos previstos na Lei Federal 14.133/2021 e no Decreto Federal 11.462/2023.

4. DO RECEBIMENTO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
4.1. Observada a vigência da Ata de Registro de Preços, os serviços serão contratados por demanda, devendo a contratada fazer a entrega e a montagem dos equipamentos nos dias e locais indicados pela contratante no ato de cada contratação.
4.1.1. Os contratos advindos do presente Registro de Preços deverão observar o disposto na Lei Federal 14.133/2021 e no Decreto Federal 11.462/2023.
4.2. Visando o interesse público e o princípio da efetividade, devido à necessidade de serviços no âmbito do município de Petrópolis, as datas e os horários da realização dos eventos serão previamente comunicados pela contratante, por meio de solicitação formal da área requisitante, com, no mínimo, 48 (quarenta e oito) horas úteis de antecedência, visando este prazo garantir atendimento de demandas futuras advindas das obrigações institucionais da Administração Pública.
4.2.1. Em caso excepcional, segundo o interesse público e princípio da efetividade, poderá a contratante solicitar serviços no prazo inferior ao previsto no item 4.2 desde que devidamente aceito pela empresa.
4.3. Os serviços deverão ser executados somente após o encaminhamento da Ordem de Serviço acompanhada da Nota de Empenho, nos termos da legislação vigente, devendo ser prestados em locais onde ocorram eventos de interesse da Administração Pública Municipal, a serem definidos, independentemente de horário, feriados ou fins de semana, no âmbito do município de Petrópolis/RJ.
4.3.1. O Gestor do Contrato poderá solicitar por escrito, a qualquer tempo, inclusive durante a realização do evento, outros itens relacionados neste Termo de Referência, aditando-os à Ordem de Serviço inicial. No caso de não atendimento das solicitações feitas durante a realização do evento pela empresa, deverá ser apresentada justificativa pela mesma, por escrito, que deverá ser analisada pelo fiscal de contrato.
4.4. A execução dos serviços deverá ser feita rigorosamente dentro das especificações estabelecidas neste Termo de Referência e em acordo com a legislação afeta ao serviço. A inobservância desta condição implicará na recusa do recebimento dos mesmos, sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da licitante contratada.
4.5. Caso o evento seja cancelado, em parte ou integralmente, a menos de 01 (um) dia útil do seu início, a CONTRATANTE ressarcirá as despesas decorrentes, desde que estas sejam devidamente comprovadas.
4.5.1. Não se aplicará o disposto no subitem anterior nos casos fortuitos, calamidades públicas, intempéries do tempo e de difícil solvência pelos meios humanos, devidamente justificados.
4.6. Em acordo com os princípios norteadores da Administração Pública, assim como em acordo ao interesse público, a substituição de produto e/ou equipamento eivado de vício deverá ser feita no prazo máximo de 1 (uma) hora, após notificação à empresa de tal constatação.
4.7. O recebimento dos serviços deverá ser efetuado pelo fiscal de contrato, o qual será designado pela contratante no ato da ordem de serviço, com objetivo de verificar sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência.
4.8. Os serviços serão recebidos, no ato da sua entrega, a cada demanda executada, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes da proposta inicial da Contratada, especificações técnicas e normas vigentes.
 4.9. O recebimento definitivo, em suma, não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança no fornecimento do bem ou serviço.


5. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
5.1. O presente procedimento para sistema de registro de preços em tela, ora objeto do presente Termo de Referência, encontra fundamento na Lei Federal 14.133/2021 e no Decreto Federal 11.462/2023, assim como nos princípios norteadores da Administração Pública.
6. DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS
Gerenciador: INSTITUTO MUNICIPAL DE CULTURA
Endereço: Praça Visconde de Mauá, 305, Centro, Petrópolis – RJ - CEP: 25685-385
Telefone: (24) 2233-1213

7. DOS PROCEDIMENTOS PARA CONTRATAÇÃO
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelo Instituto Municipal de Cultura, conforme normas do presente Termo de Referência.
7.2. A Assessoria de Planejamento, Projetos e Captação e/ou a Gerência Operacional do IMC deverá, em acordo com o controle de saldos da ata de registro de preços, requerendo através de ordem de serviço a prestação necessária à demanda previamente identificada.
7.2.1. A Ordem de Serviço, deverá conter minimamente: 1) descritivo com o(s) item(ns) a ser(em) contratado(s), com quantitativo detalhado, incluindo valor unitário e total; 2) descrição da demanda, de forma a ter informações precisas quanto ao evento, data, horário, local, assim como justificativa da contratação; 3) indicação do presente processo, incluindo número do Registro de Preços; 4) o servidor (nome completo, cargo e matrícula) requerente, o qual irá figurar como fiscal do contrato.
7.3. Com a possibilidade da contratação verificada em acordo com o saldo de unidades estimadas, deverá ser encaminhada a ordem de serviço para verificação da disponibilidade orçamentária; sendo verificada esta disponibilidade, e após autorização da autoridade competente, a despesa deverá ser empenhada, e, juntamente com a ordem de serviço, encaminhada para o fornecedor do serviço.
7.4. Os quantitativos dos contratos de locação serão pelos preços registrados em ata, ressalvadas eventuais atualizações nos termos da legislação vigente.
7.5. Aplicam-se aos contratos de prestação de serviços as disposições pertinentes da Lei Federal 14.133/2021, suas alterações posteriores, eventuais revogações e demais normas cabíveis.
7.6. Caso algum outro órgão da PMP queira utilizar serviços cujos preços venham ser registrados pelo presente processo, deverá, necessariamente antes de efetivar sua contratação, verificar junto ao IMC o saldo dos itens, assim como autorização da Presidência do IMC para utilização, devendo tal órgão realizar os procedimentos acima enumerados.

8. DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS
8.1. A empresa, em sua proposta, deverá informar:
1) o valor unitário para cada item;
2) valor total por item; e
3) valor total GLOBAL.
[bookmark: _heading=h.zfdkqwl57zqd]8.1.1. O critério de julgamento será o MENOR VALOR GLOBAL, devendo os valores unitários, oportunamente, serem adequados em acordo com o lance final vencedor do certame.
8.2. A descrição dos itens deste Termo, assim como sua estimativa de quantidades, tiveram base em processos anteriores congêneres do Município de Petrópolis como informado pelo Estudo Técnico Preliminar:

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNIDADE
	QUANT. ESTIMADA

	1
	Banheiro Químico Comum
	Cabine individual fabricada em polietileno de alta densidade, resistente, lavável e de fácil higienização; Estrutura com ventilação superior e sistema de fechamento com trava interna de segurança; Piso antiderrapante; Porta com indicador de “livre/ocupado”; Caixa de dejetos com capacidade mínima de 200 litros; Assento sanitário com tampa; Suporte para papel higiênico e disponibilização contínua do mesmo, Sistema de descarga química com produto biodegradável para controle de odores.
	DIÁRIA
	5000

	2
	Banheiro Químico PCD
	Cabine com dimensões ampliadas, permitindo giro de cadeira de rodas (mínimo de 1,50 m de diâmetro interno); Piso nivelado com o solo ou com rampa de acesso; Porta com abertura ampla (mínimo de 80 cm), com sistema de fácil acionamento; Barras de apoio laterais e traseiras, em material resistente; Assento sanitário em altura acessível e com tampa; Espaço interno livre para manobra de cadeira de rodas; Sistema de ventilação adequado; Porta com indicador de “livre/ocupado”; Caixa de dejetos com capacidade mínima de 200 litros, Suporte para papel higiênico em altura acessível e disponibilização contínua do mesmo, Sistema de descarga química com produto biodegradável para controle de odores.
	DIÁRIA
	1000


8.3. Quaisquer despesas relacionadas às montagens e desmontagens prévias, assim como despesa com pessoal, deverão estar contempladas na proposta final oferecida cujos preços serão registrados; devendo, ainda, ser observados os prazos e demais regras do presente Termo de Referência.
8.4. Deverá ser observado o percentual mínimo de 5% de unidades acessíveis (PCD), conforme boas práticas de acessibilidade em eventos públicos

9. DA FISCALIZAÇÃO
[bookmark: _heading=h.f1d2shq93lge]9.1. A Fiscalização da execução dos contratos advindos do presente Registro de Preços consiste na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, envolvendo as etapas de planejamento, organização, coordenação e acompanhamento, contemplando todos os serviços indispensáveis à plena execução dos projetos de eventos, abrangendo apoio logístico, montagem, desmontagem e manutenção de toda infraestrutura demandada, e será realizado pelo fiscal setorial, especialmente designado pelo respectivo órgão que realizar a contratação.
9.2. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pela área requisitante do evento mediante servidor formalmente designado, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará ciência à empresa, podendo sustar, recusar, mandar refazer ou fazer quaisquer serviços que estejam em desacordo com este termo de referência.
9.3. Durante a vigência do contrato, a prestação dos serviços ocorrerá de acordo com as instruções a serem fornecidas por servidor do respectivo órgão contratante designado para esse fim.
9.4. A indicação de servidor para acompanhar a execução do contrato, com atributos de fiscalização sobre os mesmos, não exime a Contratada de suas obrigações inerentes às suas responsabilidades.
9.5. Conforme o caso de solicitação da contratante, deverá ser encaminhada ao Órgão requisitante do serviço uma relação de todos os colaboradores envolvidos na prestação do serviço por parte da contratada, com dados dos mesmos (nome completo, e função).
9.6. Para fins de comprovação ao devido pagamento, o fiscal de contrato deverá elaborar relatório circunstanciado sobre o serviço prestado, e juntamente com um segundo servidor que acompanhou a demanda, atestar a Nota Fiscal, de forma a ser comprovada a fiel e correta execução do serviço.
9.7. Caberá à fiscalização rejeitar e solicitar a substituição dos serviços realizados em desacordo com o descrito neste termo de referência.
9.8. Caberá ao prestador do serviço promover o registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços contratados, quanto a prazos de execução, qualidades dos serviços, boa apresentação dos materiais e equipamentos; e, ao final de cada serviço demandado, protocolar processo de solicitação de pagamento, que será encaminhado ao órgão contratante para fins de atesto do serviço, contendo no mínimo: 1) cópia da Nota de Empenho; 2) cópia da Ordem de Serviço; 3) cópia do contrato social (ou equivalente, conforme o caso); 3) cartão CNPJ; Certidões Negativas (de todas as esferas, inclusive trabalhista); Certificado de regularidade com o FGTS; Cópia do RG e CPF do representante legal da empresa.

10. DO CONTROLE DE QUALIDADE
10.1. A avaliação da qualidade dos Serviços e materiais utilizados será realizada pelo órgão contratante, por ocasião da execução dos serviços.
10.2. A avaliação da qualidade do serviço não exclui a responsabilidade da empresa Contratada pela qualidade do serviço executado dentro dos limites estabelecidos em lei, ou das especificações técnicas dos produtos ofertados.
10.3. A ausência de qualidade dos serviços e produtos ensejará em suspensão do pagamento da prestação dos serviços, podendo haver rescisão contratual, conforme análise do fiscal do contrato.
10.4. Os equipamentos e serviços deverão atender a todas as normas técnicas e legais pertinentes.
11. CAPACITAÇÃO TÉCNICA
[bookmark: _heading=h.bbq6ko65daum]11.1. Em acordo com a legislação vigente, para fins de habilitação, no que se refere a presente contratação, a licitante deverá:
11.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a aptidão da licitante para a prestação de serviços de locação de banheiros químicos (Comum e PCD) compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto da contratação.
11.1.2. Declaração da empresa de que dispõe de todas as condições técnicas, previstas na legislação vigente, inclusive quanto a licenciamento ambiental para transporte e descarte de dejetos relativos aos banheiros químicos que, caso seja vencedor do certame, apresentará (Acórdão do TCU 125/2011 – alvará de vigilância sanitária e licença ambiental só do vencedor) bem como dispõe de material, equipamentos e pessoal técnico especializado necessário à execução do serviço – ANEXO III.

11.2. Somente serão aceitos atestados de capacidade Técnica que houver a identificação da empresa:
11.2.1. Pública – em papel timbrado da respectiva entidade pública, devidamente assinada por seu responsável legal.
11.2.2. Privada – em papel timbrado da empresa, razão social, nº do CNPJ, endereço, telefone e devidamente assinada por seu responsável legal.
11.3. A contratada deverá responsabilizar-se pela fiel execução do contrato a ser firmado mediante o presente registro de preços, em conformidade com as cláusulas avençadas e normas vigentes, de forma a não interferir no bom andamento da rotina de funcionamento do respectivo evento.
11.4. A licitante vencedora deverá apresentar no momento da assinatura do contrato a licença de operação do INEA e o cadastro CTF do Ibama.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1. Cumprir todas as orientações da CONTRATANTE, para o fiel desempenho das atividades específicas;
12.2. Disponibilizar acesso às instalações onde será realizado o evento, para fiscalização e acompanhamento por parte da CONTRATANTE; 
12.3. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE; 
12.4. Arcar com todos os encargos sociais e trabalhistas, previstos na legislação vigente, e de quaisquer outros, em decorrência da sua condição de empregadora, no que diz respeito aos seus empregados; 
12.5. Fornecimento de equipamentos de segurança que se fizerem necessários aos empregados, conforme a natureza do serviço a ser executado;
12.5.1. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham ser vítimas os seus empregados em serviço, cumprindo todas as suas obrigações quanto às leis trabalhistas e previdenciárias e lhes assegurando as demais exigências para o exercício das atividades; 
12.6. Indicar um preposto, com experiência comprovada em coordenação de eventos, a quem a fiscalização se reportará de forma ágil;
12.7. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade ou impropriedade verificada na execução dos serviços e prestar os esclarecimentos necessários, para deliberação e mudança dos detalhes que se fizerem necessários, durante a fase de planejamento do evento; 
12.8. Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre os serviços, objeto do presente Termo de Referência; 
12.9. Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou omissão, dolosa ou culposa, de seus prepostos ou de quem em seu nome agir;
12.10. A montagem dos equipamentos (observado o calendário de montagem) deverá ser entregue pronta, devidamente testada e instalada, em tempo hábil para a realização dos eventos, em acordo com o porte do mesmo;
12.11. Desocupar a área pública no que tange a devida desmontagem das estruturas locadas, por ocasião do encerramento da prestação dos serviços;
12.11.1. O descumprimento do prazo para desocupação de área pública poderá ensejar ao infrator as sanções definidas em legislação pertinente, sem qualquer ônus adicional para a Administração;
12.12. Providenciar a imediata troca de todo equipamento que vier a apresentar defeito durante a realização de qualquer evento, no menor prazo possível à devida continuidade da atividade;
12.13. Possuir infraestrutura adequada, suficiente e compatível à administração, organização e execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, utilizando-se de pessoal especializado e capacitado; 
12.14. Realizar todas as transações comerciais necessárias à execução dos serviços contratados exclusivamente em seu próprio nome, observadas as legislações de regência;
12.15. Por ocasião de auditorias interna ou externa, apresentar documentação solicitada comprobatória dos serviços contratados;
12.16. Manter, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas e com as exigências deste Termo de Referência, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo, durante a vigência contratual;
12.17. Apresentar sistema de descarga química com produto biodegradável para controle de odores, bem como higienização, sucção e manutenção periódica, conforme demanda da contratante;
12.17.1. A higienização deverá ocorrer, no mínimo, uma vez ao dia, ou em periodicidade superior conforme o fluxo de público do evento, mediante solicitação da contratante.
12.18. Responsabilizar-se pelo transporte, instalação, limpeza, higienização, sucção de dejetos e retirada dos banheiros;
12.19. Substituir os banheiros químicos, quando solicitado pelo contratante;
12.20. Atender às normas sanitárias e ambientais vigentes;
12.21. Atender integralmente às normas da ABNT - NBR 9050 (Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos);
12.22. É proibida, por parte da empresa, a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Petrópolis.

13. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
13.1. Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços licitados, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências convencionadas no contrato a ser firmado;
13.2. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes aos eventos, que venham a ser solicitados pelo preposto da empresa;
13.3. Proporcionar os meios pertinentes para que a licitante vencedora possa desempenhar, por meio dos profissionais, os serviços dentro das normas do contrato a ser firmado;
13.4. Permitir o acesso dos empregados da empresa às dependências dos eventos para execução dos serviços referentes ao objeto do contrato, quando se fizer necessário, desde que estejam identificados com o crachá da empresa;
13.5. Supervisionar e fiscalizar a execução dos serviços objeto desta licitação, sob o aspecto qualitativo e quantitativo, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que não estejam de acordo com as condições e exigências especificadas;
13.6. Acompanhar a preparação dos ambientes e a disponibilização dos equipamentos antes da realização do evento;
13.7. Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, exigindo sua correção imediata, sob pena de suspensão do contrato, ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e aceitos;
13.8. Exigir o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que não mereça confiança no trato dos serviços, que produza complicações para a supervisão e fiscalização, que adote postura inconveniente ou incompatível com o exercício das atribuições que lhe foram designadas;
13.9. Solicitar, em tempo hábil, a substituição ou correção dos serviços ou equipamentos que não tenham sido considerados adequados;
13.10. Fiscalizar o cumprimento das obrigações e acompanhar o andamento dos serviços da empresa;
13.11. Tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas alterações porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições;
13.12. Indicar os servidores ou empregados responsáveis pelos procedimentos necessários área fiscalização de planejamento para a licitação e, posteriormente, gerenciamento da Ata de Registro de Preços;
13.13. Comunicar oficialmente à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do serviço e quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza grave;
13.14. Realizar todos os procedimentos decorrentes, tais como a assinatura e publicação do extrato da ata de registro de preços no Diário Oficial do Município.

14. DO CANCELAMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS 
14.1. O detentor de Lote(s) constante da Ata de Registro de Preços, adjudicado em favor de uma determinada empresa, terá o seu registro de preços cancelado, assegurado o contraditório e a ampla defesa, na ocorrência das hipóteses pertinentes elencadas nos art. 28 e 29 do Decreto Federal 11.462/2023. 

15. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS
15.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, devendo ser realizadas negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas no do Decreto Federal 11.462/2023.
Petrópolis, 13 de abril de 2026
Requerente:


David Patrick Bitencourt Silva
Assessor de Planejamento, Projetos e Captação
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